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VALEC ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CADASTRO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

CHECKLIST X - HABILITAÇÃO PARA DISPENSA/INEX

Brasília, 10 de março de 2022.

 

X.                  CHECKLIST DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PARA DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

RILC/VALEC Para a dispensa e inexigibilidade de licitação, a área demandante instruirá o processo com
a seguinte documentação da empresa potencial contratada:

Atendimento:

Sim / Não /
Não se aplica

(N/A)

DOCUMENTO NO SEI

Art. 202, I Habilitação jurídica, conforme ar�go 49 deste RILC;   

 
Art. 49

 

 

A documentação rela�va à habilitação jurídica, conforme o caso, consis�rá em:   

I   - Cédula de iden�dade, no caso de pessoa �sica; N/A  

II  - Registro comercial, no caso de empresa individual; N/A  

III  - Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se

fazer acompanhar da ata de eleição de seus administradores;
SIM 5309937 e 5314421

IV  - Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício; e N/A  

V  - Decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente quando a a�vidade assim o exigir.
N/A  

Art. 202, II Qualificação técnica, quando cabível, conforme ar�go 50 deste RILC;   

Art. 50

I   - Registro ou inscrição na en�dade profissional competente; SIM 5309970,  5315161 e
5314421

II  - Comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e compa�vel em
caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações,

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, conforme exigência do Termo de Referência; e

SIM 5309970, 5314421e 5315161

III  - Atendimento de demais requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. N/A  

Art. 202, III Qualificação econômico-financeira, conforme ar�go 51 deste RILC, exceto para os casos
previstos no Art. 198, incisos I e II;   

Art. 51

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A qualificação econômico-financeira será exigida de acordo com o objeto da contratação e
o ramo da a�vidade econômica a que as empresas a serem contratadas encontrem-se

vinculadas.                                                                                                                                                   

§ 1º Poderão ser adotados os seguintes critérios para aferição da qualificação econômico-
financeira:

  

I  - Inexistência de ação de falência, recuperação judicial ou insolvência civil, em nome da
proponente; N/A  

II  - Comprovação de Capital Social ou Patrimônio Líquido entre 5 e 10% (dez) por cento do
valor es�mado da contratação; e N/A  

III  - Comprovação de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um), ob�dos pela aplicação das seguintes fórmulas: LG = A�vo Circulante

/ Passivo Circulante; SG = A�vo Total / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); LC =
A�vo Circulante / Passivo Circulante

N/A  

IV - Comprovação de Saldo Disponível (SD) que indique a capacidade de crescimento da
a�vidade operacional da empresa maior que zero, resultante da aplicação da seguinte
fórmula: SD = CCL – NIG; SD = Saldo Disponível; CCL = Capital Circulante Líquido = A�vo

N/A  
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circulante – passivo circulante; NIG = Necessidade de Inves�mento de Giro = a�vo circulante
operacional – passivo circulante operacional.

§ 2º A qualificação econômico-financeira dar-se-á preferencialmente:   

I - Nos casos de serviços predominantemente intelectuais em que não haja predominância de
insumos materiais para a execução do contrato, aos requisitos previstos no inciso I e/ou II do

parágrafo anterior;
N/A  

II - Nas aquisições ou serviços de fornecimento de bens, aos requisitos previstos nos incisos I
e II do parágrafo anterior; N/A  

III - Na prestação de serviços con�nuos, ou de obras e serviços de engenharia com valores
iguais ou inferiores ao de alçada de diretor setorial nos termos do art. 22 deste Regulamento,
ou nos casos em que haja alta alocação de insumos materiais para a execução contratual, aos

requisitos previstos nos incisos I a III do parágrafo anterior; e

N/A  

IV - Nos demais casos de obras, ou de serviços em que haja predominante alocação de mão-
de-obra com dedicação exclusiva, aos requisitos previstos nos incisos I a IV do parágrafo

anterior;
N/A  

§ 3º A aplicação de forma dis�nta de exigência de requisitos de qualificação econômico-
financeira prevista no parágrafo anterior deverá ser jus�ficada pela área demandante. N/A  

§ 4º No caso de aplicação do requisito previsto no inciso II do § 1º a área demandante
deverá indicar na fase de planejamento o percentual exato a ser exigido para comprovação

de Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimos.
N/A  

§ 5º A área demandante poderá agravar os requisitos de qualificação econômico-financeira
ou exigir cumula�vamente os constantes dos incisos II e III do § 1º, nos casos em que o

vulto da contratação e os riscos decorrentes do inadimplemento contratual possam
acarretar graves prejuízos à Valec ou em demais casos devidamente jus�ficados, desde que

não implique em restrição indevida ao caráter compe��vo da licitação.

N/A  

§ 6ºA área demandante poderá exigir apenas alterna�vamente os requisitos previstos nos
incisos II e III do § 1º, ou eleger índices e critérios diversos dos previstos nos incisos III e IV

do § 1º, mediante jus�ficava.
N/A  

Art. 202, IV Regularidade fiscal, conforme ar�go 53 deste RILC:   

Art. 53

A documentação rela�va à regularidade fiscal consis�rá em:   

I – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço – FGTS, e; SIM 5309028, 5309947 e
5314421

II  - Cer�ficado de Regularidade rela�va ao Ins�tuto Nacional do Seguro Social – INSS. SIM 5309028, 5309947e 5314421

Art. 202, V

 

Consultas aos cadastros:   

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; SIM 5309028

b)  Cer�dão Nega�va de Inidôneos emi�da pelo Tribunal de Contas da União – CNI/TCU; SIM 5309028

c)   Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, para averiguação de
ocorrências impedi�vas ou de inidoneidade; e SIM 5309028

d)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra�va do
Conselho Nacional de Jus�ça. SIM 5309028

Art. 202,
Parágrafo

único

Nos casos de dispensa por valor (Art. 198, incisos I e II) poderão ser exigidas apenas as
condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal. SIM 5309028 e 5314421

Art. 200, §
4º

Nos casos de inexigibilidade de licitação em razão de fornecimento exclusivo (art. 200, inciso I
do RILC), deverá ser exigida e juntada aos autos comprovação de patente ou propriedade
intelectual junto ao Ins�tuto Nacional de Propriedade Industrial ou outra documentação

probatória da exclusividade de fabricação conferida por Órgão de registro do comércio local
(Junta Comercial), por Sindicato, Federação ou Confederação Patronal ou por en�dade

equivalente. 

N/A  

OBSERVAÇÕES GERAIS:

 

 

 

__________________________________________________

Vinicius de Lima e Silva Mar�ns
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Gerente de Licitações

Fonte: GECCO

Documento assinado eletronicamente por Vinicius de Lima Silva Mar�ns, Gerente de Licitações, em 10/03/2022, às 17:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.infraestrutura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5316991 e o código CRC CA417E60.

Referência: Processo nº 51402.100449/2022-07 SEI nº 5316991

SAUS Quadra 01, Bloco G, Lotes 3 e 5 - Bairro ASA SUL 
Brasília/DF, CEP 70070010 
Telefone: 2029-6100 - www.valec.gov.br


